
Assunto: Projeto de Lei nº 17/2025

Trata-se  de  parecer  ao  projeto  de  lei  nº  17/2025,  de  autoria  do  Vereador  José
Roberto Baptista Junior que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de nomeação de pessoas com
qualificação técnica para os cargos de Secretários Municipais e dá outras providências.”

Trata-se  de  matéria  de  interesse  local,  na  qual  não  está  contemplada  no  rol  de
exclusividade tratada no art. 55, § 3º e art. 70, ambos da Lei Orgânica do Município, sendo, portanto,
de natureza concorrente com o Poder Legislativo, não havendo violação ao princípio da separação
dos poderes ou da reserva da administração, não discorre acerca da estrutura da Administração ou da
atribuição de seus órgãos, nem sobre o regime jurídico de servidores públicos, mas apenas visa dar
concretude ao princípio da moralidade administrativa ao estabelecer restrições e fixar parâmetros
éticos relacionados à aptidão para ocupação de cargos públicos, no âmbito da Administração Pública
direta, especificamente em relação aos cargos de Secretários Municipais.

O  Tribunal  de  Justiça  de  nosso  Estado,  em  julgamento  de  caso  análogo,  assim
decidiu:

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2372387-66.2024.8.26.0000 
Comarca: São Paulo 
Autora: Prefeita do Município de Bauru 
Réu: Presidente da Câmara Municipal de Bauru
 Órgão Especial 
EMENTA:  DIREITO  CONSTITUCIONAL.  AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.
CONDIÇÕES  PARA  O  PROVIMENTO  DE  CARGOS  PÚBLICOS  E  DE  FUNÇÕES  DE
CONFIANÇA. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE. VEDAÇÃO DE NOMEAÇÃO
DE PESSOAS RESPONDENDO A PROCESSO ADMINISTRATIVO OU CONDENADAS POR
ASSÉDIO  MORAL  E  SEXUAL  NOS  ÚLTIMOS  CINCO  ANOS.  AÇÃO  PARCIALMENTE
PROCEDENTE. 
I. Caso em Exame
1. Ação direta de inconstitucionalidade proposta pela Prefeita do Município de Bauru
contra a Lei nº 7.788, de 19 de fevereiro de 2024, do Município de Bauru, que impôs
restrições à nomeação para cargos em comissão e função de confiança, no âmbito da
Administração Pública direta e indireta, bem como no Poder Legislativo local.
II. Questão em Discussão
2. A questão em discussão consiste em (i) verificar a competência do Poder Legislativo
para  legislar  sobre  provimento  de  cargos  públicos  e  (ii)  a  constitucionalidade  da
vedação  de  nomeação  de  pessoas  respondendo  a  processo  administrativo  ou
condenadas por assédio moral e sexual nos últimos cinco anos.
III. Razões de Decidir
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3.  A norma impugnada não discorre acerca da estrutura da Administração ou da
atribuição de seus órgãos, nem sobre o regime jurídico de servidores públicos, mas
apenas visa dar concretude ao princípio da moralidade administrativa ao estabelecer
restrições e fixar parâmetros éticos relacionados à aptidão para ocupação de cargos
públicos, o que se insere no campo da competência legislativa concorrente.
4.  a vedação de nomeação imposta aos condenados, nos últimos cinco anos,  por
condutas definidas como assédio moral  e  assédio sexual,  se  mostra legítima, não
padecendo de qualquer vício de inconstitucionalidade. 
5. A vedação de nomeação de pessoas respondendo a processo administrativo viola o
princípio da presunção de inocência (art. 5º, LVII, da CF/88).
IV. Dispositivo e Tese
6.  Ação  julgada  parcialmente  procedente,  declarando  a  inconstitucionalidade  da
expressão “de pessoas que estiverem respondendo processo administrativo” na Lei nº
7.788/2024.  Tese  de  julgamento:  1.  A  autonomia  legislativa  municipal  permite  a
criação de normas para moralidade administrativa. 2. A vedação de nomeação de
pessoas respondendo a processo administrativo viola a presunção de inocência.

Sobre interesse local, assim dispõe o art. 30, Inc.I da Constituição Federal e art. 7º,
caput da Lei Orgânica do Município:

“C.F.-Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

“LOM  -  Art.  7° -  Ao  Município  cabe  legislar  e  prover  a  tudo  quanto  respeite  o
interesse local e ao bem estar de sua população, ….” 

A proposição se enquadra quanto aos aspectos de iniciativa e competência, nos
termos dos Arts. 55, caput da LOM: 

“LOM - Art. 55 - A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, a Mesa Diretora, a
qualquer Comissão Permanente da Câmara de Vereadores, ao Prefeito e aos eleitores
do Município.

  
O  regime  de  tramitação  é  normal,  devendo  ser  apreciado  pelas  comissões

competentes, especialmente na Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, conforme Art.  76
do R.I.,  para que se manifeste sobre os aspectos contábeis da proposição, especialmente face ás Leis
nº 4.320/1964 e 101/2000, bem como quanto à LDO.

“Art. 76 - As Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, cabe:

§  2º -  A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  manifestar-se-á  sobre  a
constitucionalidade  e  legalidade  e  a  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e
Contabilidade sobre os aspectos financeiros e orçamentários de qualquer proposição.”

Isto posto,  o  projeto  de  lei  apresenta-se  regular  nos  aspectos  gramaticais  e
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regimentais, sendo legal face as normas vigentes, podendo ter regular tramitação e apreciação  pelo
Egrégio Plenário.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de maio de 2025

Mario Roberto PLazza
Procurador Jurídico
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